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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 002/2023 

DISPENSA Nº. 002/2023 
 
 

PARTES: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE ROCHEDO – CNPJ Nº 01.346.284/0001-35 e PLENUS 
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI – CNPJ nº 08.680.859/0001-09. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 
CONTABILIDADE PÚBLICA NO ÂMBITO DA PREVIDÊNCIA, ENVOLVENDO AS ÁREAS, FINANCEIRA, CONTÁBIL E 
ORÇAMENTÁRIA, COM ACOMPANHAMENTO DOS LANÇAMENTOS CONTÁBEIS, VOLTADOS AOS INVESTIMENTOS 
DOS RPPS, EM ATENDIMENTO A INSTRUÇÃO NORMATIVA IPC 14, CONSULTORIA NO ENVIO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS AO TCE/MS E  ESTUDOS TÉCNICOS, ANÁLISE DE LIMITES CONSTITUCIONAIS, DENTRE OUTRAS 
ATIVIDADES CORRELATAS. 
VALOR: R$ 1.100,00 (MIL E CEM REAIS) iguais e sucessivas mensais pelo período de 12 meses, sendo valor global de R$ 
13.200,00 (TREZE MIL E DUZENTOS REAIS). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de dotação própria constante do 
Orçamento vigente, a saber: 02.002 – Instituto Municipal de Previdência Social de Rochedo. Funcional Programática: 2030. 
Categoria Econômica: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 
Assinam: Maxwell de Oliveira Marchetti – Diretor Presidente do PREV ROCHEDO e Karina Alves de Almeida– Representante 
Legal – Plenus Consultoria e Planejamento Eireli. 
Data: 17/02/2023 
 

 
MAXWELL DE OLIVEIRA MARCHETTI 

Diretor Presidente 
 PREV ROCHEDO 

 

PORTARIA Nº 003/2023 
 

Dispõe sobre a declaração de perda da qualidade de dependente de Gabriela 
de Farias Vieira, na qualidade de filho menor de 24 anos e manutenção da quota 
da Sra. Claudineia Arantes da Conceição, na qualidade de companheira e dá 
outras providências. 

 
   O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE ROCHEDO/MS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 041/2015, DE 22 DE SETEMBRO 
DE 2015, 
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   RESOLVE: 
 
                 Art. 1º - DECLARAR a perda da qualidade de dependente de filha menor de 24 anos, de GABRIELA DE FARIAS 
VIEIRA, nascida em 31/01/1999, do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE do ex segurado PEDRO JORGE 
SOARES VIEIRA, com fundamento no Acórdão proferido nos autos da Apelação Cível – Mandado de Segurança -  N° 
0800089-35.2020.8.12.0048, proferida pela 3ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
em julgamento realizado no dia 22 de Agosto de 2022. 
 
  Art. 2º - MANUTENIR o valor da cota da dependente Claudineia Arantes da Conceição, na qualidade de 
companheira, no valor de R$ 2.543,05 (dois mil quinhentos e quarenta e três reais e cinco centavos), nos termos do art. 77, da 
Lei Municipal Complementar nº 73, de 22 de dezembro de 2021, que dispõe sobre alterações da Lei Complementar Municipal 
nº 041, de 22 de setembro de 2.015, e dá outras providências. 
 
   Art. 3º - Mantendo as demais disposições contidas na Portaria 004/2017. 
 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo ao 1º de Fevereiro de 2023. 
 
 
   Rochedo/MS, 24 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 

MAXWELL DE OLIVEIRA MARCHETTI 
Diretor Presidente 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 

PROCESSO Nº 025/2023 
 
A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através do Decreto Municipal 
nº 72 de 14 de Setembro de 2021, torna público aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
“MENOR PREÇO GLOBAL” abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Federal n. 10.520/02, objetivando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 1250(UM MIL DUZENTOS E CINQUENTA) CESTAS BÁSICAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ROCHEDO/MS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o recebimento dos envelopes 
de propostas de preços e de habilitação serão no dia 08 de Março de 2023, às 08h00min, na sala do Departamento de Licitações do 
Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de Rochedo/MS.  
 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos ou solicitado no e-mail 
licitacao_rochedo@hotmail.com, onde o mesmo será retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado 
e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta 
licitação, regularmente cadastrados neste município ou que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos, outras 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 3289 1122), ou no setor de Licitações das 07h00min às 13h00min. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro 
dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

 
Rochedo (MS), 22 de Fevereiro de 2023. 

 
 

 
RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

PROCESSO Nº 026/2023 
 
A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através do Decreto Municipal 
nº 072/2021 de 14 de Setembro de 2021, torna público aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
– SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores 
alterações, Lei Federal n. 10.520/02, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ESCOLAR E 
PEDAGÓGICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ROCHEDO/MS, DURANTE O EXERCÍCIO DE 
2023, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o recebimento dos envelopes 
de propostas de preços e de habilitação serão no dia 09 de Março de 2023, às 08h00min, na sala do Departamento de Licitações do 
Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de Rochedo/MS.  
 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos ou solicitado no e-mail 
licitacao_rochedo@hotmail.com, onde o mesmo será retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado 
e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta 
licitação, regularmente cadastrados neste município ou que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos, outras 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 3289 1122), ou no setor de Licitações das 07h00min às 13h00min. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro 
dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 22 de Fevereiro de 2023. 
 

 
RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
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